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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 363/2023

Cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Herpes-
Zóster.

Art.1º  A presente lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Herpes-Zóster, tendo por escopo a ampla 
divulgação no âmbito estadual das características desta doença, suas causas e tratamentos dos sintomas, bem como 
a indicação das medidas preventivas a serem adotadas.

Art.2º Esta campanha deverá ser desenvolvida por meio da veiculação de anúncios nos meios de comunicação – 
internet, rádio, televisão, jornais, revistas etc. – fixação de cartazes e distribuição de cartilhas nos estabelecimentos de 
saúde públicos e privados; realização de palestras e audiências públicas sobre o tema e atualização e treinamento dos 
profissionais da saúde.

Art.3º O Poder Executivo regulamentará a presente lei.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, _____ de maio de 2023.

 

NEY LEPREVOST

Deputado Estadual

 

DELEGADO JACOVÓS

Deputado Estadual

 

MABEL CANTO

Deputada Estadual

 

MARCIO PACHECO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA
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A presente projeto de lei cria a Campanha Estadual de Conscientização sobre a Herpes-Zóster.

Sobre a competência para legislar sobre o tema, nossa Constituição Federal estabelece no artigo 24, inciso XII (Art. 
13, inciso XII, da Constituição Estadual do Paraná) que compete concorrentemente entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal legislar sobre temas atinentes à proteção e defesa da saúde, senão vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...) 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

                                               (...)

O herpes zóster (HZ), é uma doença infecciosa provocada pelo vírus Varicella-Zoster (Human Herpesvirus-3 – HHV-3).
[1]  Estima-se que um em cada três adultos vai desenvolver herpes zoster em algum momento da vida.[2] De acordo 
com a dra. Maisa Kairalla, geriatra e presidente da comissão de imunização da Sociedade Brasileira de Geriatria e 
Gerontologia (SBGG), é possível afirmar, inclusive, que 98% da população tem o vírus que desencadeia a doença. [3]

Estima-se que o índice de afetados pelo problema deve crescer de 2,35 a 3,74% por ano até 2030, como mostram 
cientistas que avaliaram dados da Austrália, do Japão e dos Estados Unidos. 

O herpes-zóster, também é popularmente conhecido como “cobreiro” se traduz numa inflamação aguda causada pelo 
mesmo vírus da catapora. Após desenvolver a catapora, o que normalmente acontece na infância, o indivíduo fica com 
o vírus adormecido no sistema nervoso.

Quando ocorre eventual queda na imunidade, pode ocorrer a reativação desse vírus e o desenvolvimento do zóster. 
Seu principal sintoma é a dor intensa na extensão do nervo da medula espinhal até a pele, o que pode se manter 
mesmo após a cura das lesões. É a chamada “neuralgia pós-herpética”. Na maioria dos casos tal neuralgia se resolve 
nos primeiros três meses, mas em alguns casos pode persistir por anos.

Assim sendo, verificando-se o amplo desconhecimento por parte da população sobre a herpes-zóster, bem como a 
gravidade das consequências de um não tratamento, justifica-se sobremaneira a relevância do presente projeto de lei.

Diante da importância do tema, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente proposta.

 
 

[1] https://www.mdsaude.com/doencas-infecciosas/herpes-zoster/

[2] https://www.cdc.gov/mmwr/preview/mmwrhtml/rr5705a1.htm

[3] https://veja.abril.com.br/saude/herpes-zoster-doenca-teve-alta-incidencia-na-pandemia-e-tem-prevencao/
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DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 11:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO NEY LEPREVOST

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 11:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 08/05/2023, às 14:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 363 e o 

código CRC 1D6A8D3C5F5E5BF
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INFORMAÇÃO Nº 9516/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 9 de maio de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 363/2023.

 

 

Curitiba, 9 de maio de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 09/05/2023, às 15:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9516 e o 

código CRC 1A6A8A3B6D5B5EE
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INFORMAÇÃO Nº 9575/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 10 de maio de 2023.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 20.626

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 10/05/2023, às 11:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 9575 e o 

código CRC 1A6D8D3F7E2E9BF
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DESPACHO - DL Nº 6180/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/05/2023, às 13:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6180 e o 

código CRC 1C6A8D3B7D4D6BD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2450/2023

PARECER

PL Nº 363/23                                      

AUTORIA: DEPUTADOS NEY LEPREVOST, DELEGADO JACOVÓS, MABEL CANTO E MARCIO PACHECO

 

CRIA A CAMPANHA ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A 
HERPESZÓSTER.

PREÂMBULO:

O presente Projeto de Lei, de autoria dos Deputados Ney Leprevost, Delegado Jacovós, Mabel Canto e Marcio 
Pacheco, almeja a criação da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Herpes-Zóster, tendo por escopo a 
ampla divulgação no âmbito estadual das características desta doença, suas causas e tratamentos dos sintomas, bem 
como, a indicação das medidas preventivas a serem adotadas.

Em sua justificativa, detalha que o herpes zóster (HZ), é uma doença infecciosa provocada pelo vírus Varicella-Zoster 
(Human Herpesvirus-3 – HHV-3). O herpes-zóster, também é popularmente conhecido como “cobreiro” se traduz numa 
inflamação aguda causada pelo mesmo vírus da catapora. Após desenvolver a catapora, o que normalmente acontece 
na infância, o indivíduo fica com o vírus adormecido no sistema nervoso. 

Quando ocorre eventual queda na imunidade, pode ocorrer a reativação desse vírus e o desenvolvimento do zóster. 
Seu principal sintoma é a dor intensa na extensão do nervo da medula espinhal até a pele, o que pode se manter 
mesmo após a cura das lesões. É a chamada “neuralgia pós-herpética”. Na maioria dos casos tal neuralgia se resolve 
nos primeiros três meses, mas em alguns casos pode persistir por anos. Assim sendo, verificando-se o amplo 
desconhecimento por parte da população sobre a herpes-zóster, bem como a gravidade das consequências de um não 
tratamento, justifica-se sobremaneira a relevância do presente projeto de lei.

FUNDAMENTAÇÃO:

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão que em suma se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, §1º 
do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada 
que inclusive delineou a acima citada. 
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O Projeto de Lei em questão tem por finalidade a criação da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Herpes-
Zóster, tendo por escopo a ampla divulgação no âmbito estadual das características desta doença, suas causas e 
tratamentos dos sintomas, bem como, a indicação das medidas preventivas a serem adotadas.

Sobre o tema, nossa Constituição Federal estabelece no artigo 24, incisos IX e XII (Art. 13, incisos IX e XII da 
Constituição Estadual do Paraná) que compete concorrentemente entre a União, os Estados e o Distrito Federal 
legislar sobre temas atinentes à proteção e defesa da saúde, senão vejamos:

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

 (...)

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e legais exigíveis.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE.

 

Curitiba, 31 de maio de 2023.

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Relator
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DEPUTADO LUIZ FERNANDO GUERRA

Documento assinado eletronicamente em 31/05/2023, às 08:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2450 e o 

código CRC 1F6A8C5B5E3E3DE
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INFORMAÇÃO Nº 10084/2023

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 363/2023, de autoria dos Deputados Ney Leprevost, Delegado 
Jacovós, Mabel Canto e Marcio Pacheco, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer 
foi aprovado na reunião do dia 30 de maio de 2023.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 1 de junho de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 10:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10084 e o 

código CRC 1E6A8E5A6C2A7CF
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DESPACHO - DL Nº 6495/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Saúde Pública.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 01/06/2023, às 17:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6495 e o 

código CRC 1B6B8F5C6F2E7BF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2642/2023

 
 
 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA sobre o Projeto de Lei nº 363, 
de 2023, que Cria a campanha estadual de conscientização sobre a herpes- 
zóster. 

 

1. RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 363, de 2023, de autoria do Deputado Ney Leprevost, Deputado Delegado Jacovós, 
Deputada Mabel Canto e Deputado Márcio Pacheco, que objetiva criar a campanha estadual de conscientização sobre 
a herpes-zóster,tendo por escopo a ampla divulgação no âmbito estadual das características desta doença, suas 
causas e tratamentos dos sintomas, bem como, a indicação das medidas preventivas a serem adotadas.

A proposição tramitou e foi regularmente aprovada na Comissão de Constituição e Justiça, sendo então encaminhada 
para esta Comissão de Saúde nos termos regimentais, com a finalidade de se manifestar acerca de seu mérito. 

É O RELATÓRIO. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO

De inicio cumpre consignar que cabe a esta Comissão, conforme preconiza o art. 49 do RIALEP (Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Paraná), se manifestar acerca de toda proposição relativa à “saúde pública, higiene, 
assistência sanitária, controle de drogas, medicamentos, alimentos e exercício da medicina e profissões afins”. 

Verifica-se que a proposição objetiva a criação da Campanha Estadual de Conscientização sobre a Herpes-Zóster, 
tendo por escopo a ampla divulgação no âmbito estadual das características desta doença, suas causas e tratamentos 
dos sintomas, bem como, a indicação das medidas preventivas a serem adotadas. 

Na justificativa os autores esclarecem que o herpes zóster (HZ), é uma doença infecciosa provocada pelo vírus 
Varicella-Zoster (Human Herpesvirus-3 – HHV-3). O herpes-zóster, também é popularmente conhecido como “cobreiro” 
se traduz numa inflamação aguda causada pelo mesmo vírus da catapora. Após desenvolver a catapora, o que 
normalmente acontece na infância, o indivíduo fica com o vírus adormecido no sistema nervoso. 

Quando ocorre eventual queda na imunidade, pode ocorrer a reativação desse vírus e o desenvolvimento do zóster. 
Seu principal sintoma é a dor intensa na extensão do nervo da medula espinhal até a pele, o que pode se manter 
mesmo após a cura das lesões. É a chamada “neuralgia pós-herpética”. Na maioria dos casos tal neuralgia se resolve 
nos primeiros três meses, mas em alguns casos pode persistir por anos. 

O Projeto de Lei é meritório, vez que busca instituir campanha instrutiva acera de prevenção e tratamento de doença 
que afeta significativa parcela da população. 
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Pelo exposto, voto pela aprovação do Projeto do Lei em questão. 

É O VOTO. 

3.CONCLUSÃO

Ante o exposto CONCLUO pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 363, de 2023, na Comissão de Saúde Pública. 

 

Sala das Comissões, na data da assinatura digital. 

 

(documento assinado eletronicamente)

DEPUTADA MÁRCIA HUÇULAK 

Relatora

 

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Presidente

DEPUTADA MARCIA HUÇULAK

Documento assinado eletronicamente em 14/08/2023, às 16:41, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2642 e o 

código CRC 1F6F9D2B0E4C2DD
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INFORMAÇÃO Nº 11355/2023

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 363/2023, de autoria dos Deputados Ney Leprevost, Delegado 
Jacovós, Mabel Canto e Marcio Pacheco, recebeu parecer favorável na Comissão de Saúde Pública. O parecer foi 
aprovado na reunião do dia 14 de agosto de 2023.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Saúde Pública.

 

Curitiba, 16 de agosto de 2023.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2023, às 11:38, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11355 e o 

código CRC 1A6E9B2E1B9E6AC
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DESPACHO - DL Nº 7215/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 16/08/2023, às 16:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 7215 e o 

código CRC 1D6A9C2D1D9B6BF
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